






























































Outlook

Proposta de inclusão de Enunciado à Súmula da Jurisprudência Predominante

De CEDES - Secretaria <cedes@tjrj.jus.br>
Data Seg, 02/09/2024 14:51
Para Des. Carlos Santos de Oliveira <carlossantos@tjrj.jus.br>; Des. Ricardo Alberto Pereira <ricardo@tjrj.jus.br>; Des. Edson

Aguiar de Vasconcelos <edsonaguiar@tjrj.jus.br>; Des. Henrique Carlos de Andrade Figueira <henrique@tjrj.jus.br>; Des.
Jacqueline Lima Montenegro <montenegro@tjrj.jus.br>; Des. Claudio Luis Braga Dell’ Orto <claudioluis@tjrj.jus.br>; Des.
José Acir Lessa Giordani <jagiordani@tjrj.jus.br>; Des. José Carlos Varanda dos Santos <varanda@tjrj.jus.br>; Des. Celso Luiz
de Matos Peres <peres@tjrj.jus.br>; Des. Pedro Saraiva de Andrade Lemos <lemos@tjrj.jus.br>; Des. Patricia Ribeiro Serra
Vieira <patriciaserra@tjrj.jus.br>; Des. Eduardo Antônio Klausner <eaklausner@tjrj.jus.br>; Des. Nagib Slaibi Filho
<slaibi@tjrj.jus.br>; Des. Rogério de Oliveira Souza <rogerios@tjrj.jus.br>; Des. Carlos Eduardo Moreira da Silva
<carlosmoreira@tjrj.jus.br>; Des. Inês da Trindade Chaves de Melo <inesmelo@tjrj.jus.br>; Des. Claudia Pires dos Santos
Ferreira <claudiapsantos@tjrj.jus.br>; Des. Caetano Ernesto da Fonseca Costa <caetanoernesto@tjrj.jus.br>; Des. André
Gustavo Correa de Andrade <gustavo@tjrj.jus.br>; Des. Ricardo Couto de Castro <rccastro@tjrj.jus.br>

1 anexos (1 MB)
Enunciado Sumular de Jurisprudência da PGMRJ.pdf;

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a),
 
Em vista do que dispõem o caput e o §1º do art. 926, do CPC:
 
(Art. 926. Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente.
§ 1º. Na forma estabelecida e segundo os pressupostos fixados no regimento interno, os tribunais editarão enunciados de súmula
correspondentes a sua jurisprudência dominante).
 
e nos termos dos artigos 229 e 230, do novo Regimento Interno do TJRJ:
 
(Art. 229. Será objeto de inclusão, revisão ou cancelamento de enunciado sumular a tese uniformemente adotada, na interpretação de
norma jurídica, por decisões reiteradas dos Órgãos do Tribunal de Justiça no mesmo sentido.
Art. 230. O   procedimento será deflagrado pelo Centro de Estudos e Debates do Tribunal de Justiça de ofício ou por meio de sugestão
fundamentada de qualquer Magistrado, do Ministério Público, da Defensoria Pública, da Ordem dos Advogados do Brasil ou de órgão de
Advocacia Pública, instruída com precedentes que demonstrem a condição prevista no artigo anterior).
 
Tenho a honra de trazer à consideração de V. Exa. proposta de inclusão de Enunciado à Sumula da Jurisprudência
Predominante, formulada pela Procuradoria Geral do Município do Rio de Janeiro (PGM-Rio), conforme o anexo, e
vazada nos seguintes termos:
 
"As funções de Agente de Educação Infantil previstas nas Leis Municipais nº 3.985/2005 e 5.623/2013 não se
equiparam às de professor para quaisquer fins, notadamente, para a percepção do piso nacional do magistério
previsto no artigo 2º da Lei Federal nº 11.738/08 e de bônus cultura, bem como para a modificação de carga
horária, por violar o artigo 37, II e XIII, da Constituição Federal".
 
Abrindo-se, nesta ocasião, o prazo de dez dias para que os Desembargadores opinem, por meio eletrônico, (RITJRJ,
art. 230, § 1º), sobre a proposta, findo o prazo  mencionado, as manifestações instruirão  o procedimento
administrativo a ser encaminhado para julgamento na C. Seção de Direito Público, na forma do inciso VII, do art. 43,
do Regimento Interno desta Corte.
 
Rogo que qualquer manifestação quanto à oportunidade dessa proposta, remeta-se à Secretaria do CEDES através
do e-mail: cedes@tjrj.jus.br.

 
Aproveito para apresentar meus votos de elevada consideração,
 
Des. Carlos Santos de Oliveira
Diretor-Geral do CEDES
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ENC: Proposta de inclusão de Enunciado à Súmula da Jurisprudência Predominante

De JDS Maria Aglae Tedesco Vilardo <mariaaglae@tjrj.jus.br>
Data Seg, 02/09/2024 15:17
Para CEDES - Secretaria <cedes@tjrj.jus.br>

1 anexos (1 MB)
Enunciado Sumular de Jurisprudência da PGMRJ.pdf;

Manifesto-me favoravelmente à referida inclusão.
JDS Maria Aglaé Tedesco Vilardo – atualmente designada para a Quarta Câmara de Direito Público.
 
De: CEDES - Secretaria <cedes@tjrj.jus.br>
Enviada em: segunda-feira, 2 de setembro de 2024 14:52
Para: Des. Carlos Santos de Oliveira <carlossantos@tjrj.jus.br>; Des. Ricardo Alberto Pereira <ricardo@tjrj.jus.br>; Des. Edson
Aguiar de Vasconcelos <edsonaguiar@tjrj.jus.br>; Des. Henrique Carlos de Andrade Figueira <henrique@tjrj.jus.br>; Des.
Jacqueline Lima Montenegro <montenegro@tjrj.jus.br>; Des. Claudio Luis Braga Dell’ Orto <claudioluis@tjrj.jus.br>; Des. José
Acir Lessa Giordani <jagiordani@tjrj.jus.br>; Des. José Carlos Varanda dos Santos <varanda@tjrj.jus.br>; Des. Celso Luiz de
Matos Peres <peres@tjrj.jus.br>; Des. Pedro Saraiva de Andrade Lemos <lemos@tjrj.jus.br>; Des. Patricia Ribeiro Serra Vieira
<patriciaserra@tjrj.jus.br>; Des. Eduardo Antônio Klausner <eaklausner@tjrj.jus.br>; Des. Nagib Slaibi Filho
<slaibi@tjrj.jus.br>; Des. Rogério de Oliveira Souza <rogerios@tjrj.jus.br>; Des. Carlos Eduardo Moreira da Silva
<carlosmoreira@tjrj.jus.br>; Des. Inês da Trindade Chaves de Melo <inesmelo@tjrj.jus.br>; Des. Claudia Pires dos Santos
Ferreira <claudiapsantos@tjrj.jus.br>; Des. Caetano Ernesto da Fonseca Costa <caetanoernesto@tjrj.jus.br>; Des. André
Gustavo Correa de Andrade <gustavo@tjrj.jus.br>; Des. Ricardo Couto de Castro <rccastro@tjrj.jus.br>; Des. Cláudio Brandão
de Oliveira <claudiooliveira@tjrj.jus.br>; Des. Sérgio Seabra Varella <sergiovarella@tjrj.jus.br>; JDS Maria Aglae Tedesco
Vilardo <mariaaglae@tjrj.jus.br>; Des. José Carlos Maldonado de Carvalho <maldonado@tjrj.jus.br>; Des. Mauro Dickstein
<dickstein@tjrj.jus.br>; Des. Marco Aurélio Bezerra de Melo <marcoabmelo@tjrj.jus.br>; Des. Alexandre Teixeira de Souza
<atsouza@tjrj.jus.br>; Des. Rose Marie Pimentel Martins <rosemarie@tjrj.jus.br>; Des. Ricardo Rodrigues Cardozo
<ricardocardozo@tjrj.jus.br>; Des. Andre Emilio Ribeiro Von Melentovytch <andreemilio@tjrj.jus.br>; Des. Monica Feldman de
Mattos <mattos@tjrj.jus.br>; Des. Lidia Maria Sodre de Moraes <lmsmoraes@tjrj.jus.br>; Des. Adriana Ramos de Mello
<adrianaramos@tjrj.jus.br>; JDS Isabela Pessanha Chagas <isabela@tjrj.jus.br>; Des. Marco Antônio Ibrahim
<maimail@tjrj.jus.br>; Des. Geórgia de Carvalho Lima <georgiamondego@tjrj.jus.br>; Des. Fernando Cesar Ferreira Viana
<fernandoviana@tjrj.jus.br>; Des. Ana Cristina Nascif Dib Miguel <acdibmiguel@tjrj.jus.br>; Des. Maria Cristina de Brito Lima
<cristinalima@tjrj.jus.br>; Des. Leila Maria Rodrigues Pinto de Carvalho e Albuquerque <leilaalbuquerque@tjrj.jus.br>; Des.
Eduardo Gusmão Alves de Brito Neto <gusmao@tjrj.jus.br>; Des. Flavia Romano de Rezende <flaviaromano@tjrj.jus.br>; Des.
Jose Roberto Portugal Compasso <compasso@tjrj.jus.br>; Des. Margaret de Olivaes Valle dos Santos <mosantos@tjrj.jus.br>
Assunto: Proposta de inclusão de Enunciado à Súmula da Jurisprudência Predominante
Prioridade: Alta
 
Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a),
 
Em vista do que dispõem o caput e o §1º do art. 926, do CPC:
 
(Art. 926. Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente.
§ 1º. Na forma estabelecida e segundo os pressupostos fixados no regimento interno, os tribunais editarão enunciados de súmula
correspondentes a sua jurisprudência dominante).
 
e nos termos dos artigos 229 e 230, do novo Regimento Interno do TJRJ:
 
(Art. 229. Será objeto de inclusão, revisão ou cancelamento de enunciado sumular a tese uniformemente adotada, na interpretação de
norma jurídica, por decisões reiteradas dos Órgãos do Tribunal de Justiça no mesmo sentido.
Art. 230. O   procedimento será deflagrado pelo Centro de Estudos e Debates do Tribunal de Justiça de ofício ou por meio de sugestão
fundamentada de qualquer Magistrado, do Ministério Público, da Defensoria Pública, da Ordem dos Advogados do Brasil ou de órgão de
Advocacia Pública, instruída com precedentes que demonstrem a condição prevista no artigo anterior).
 
Tenho a honra de trazer à consideração de V. Exa. proposta de inclusão de Enunciado à Sumula da Jurisprudência
Predominante, formulada pela Procuradoria Geral do Município do Rio de Janeiro (PGM-Rio), conforme o anexo, e
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vazada nos seguintes termos:
 
"As funções de Agente de Educação Infantil previstas nas Leis Municipais nº 3.985/2005 e 5.623/2013 não se
equiparam às de professor para quaisquer fins, notadamente, para a percepção do piso nacional do magistério
previsto no artigo 2º da Lei Federal nº 11.738/08 e de bônus cultura, bem como para a modificação de carga
horária, por violar o artigo 37, II e XIII, da Constituição Federal".
 
Abrindo-se, nesta ocasião, o prazo de dez dias para que os Desembargadores opinem, por meio eletrônico, (RITJRJ,
art. 230, § 1º), sobre a proposta, findo o prazo  mencionado, as manifestações instruirão  o procedimento
administrativo a ser encaminhado para julgamento na C. Seção de Direito Público, na forma do inciso VII, do art. 43,
do Regimento Interno desta Corte.
 
Rogo que qualquer manifestação quanto à oportunidade dessa proposta, remeta-se à Secretaria do CEDES através
do e-mail: cedes@tjrj.jus.br.

 
Aproveito para apresentar meus votos de elevada consideração,
 
Des. Carlos Santos de Oliveira
Diretor-Geral do CEDES
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